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GASA LEGIALATIVA PRESIDEI{TE TUNICIPAL PHILIPP ENDLIGH

EATADO DO EEPIMTO SANTO

REQUERITIENTO NO 006/2026

Requerente: Vereador Juarez José Xavier

Destinatário: Antônio Lidiney Gobbi

Prefeito de lUlarechal Floriano-ES

Assunto: Solicitação de demarcação de vagas de estacionamento - Rua Clara
Endlich - Marechal Floriano/ES

Excelentíssimo Senhor

O Vereador Juarez José Xavier, no exercÍcio de suas atribuições legais e re-

gimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria REOUERER a

demarcação de mais quatro (O4) vagas de estacionamento ao final

da Rua Glara Endlich, no Município de Marechal Floriano/ES, pelos motivos a
seguir expostos:

JUSTIFIGATIVA

í. Ampliação da demanda viária:

Ao longo do ano de 2025, houve um aumento significativo do fluxo de veí-
culos na referida via, em razão da instalação e consolidação de diversos

empreendimentos, tais como igrefas, academias, novos pontos co'
merciais, clínicas e outros estabelecimentos de prestação
de serviços, que atraem grande circulação diária de usuários.

2. lnsuficiência das vagas existentes;

As vagas atualmente disponíveis mostram-se insuficientes para atender

à demanda Iocal, ocasionando estacionamento irregular, dificuldades de
manobra, comprometimento da fluidez do tráfego e potenciais riscos à se-
gurança viária.

3. Existência de espaço físico adequado:

Conforme demonstrado em foto anexa, há espaço urüano disponí'
vel e tecnicamente adequado ao Íinal da Rua Clara Endlich que per-

mite a implantação de quatro novaa Yagas, sem prejuízo à circula-

ção de veículos, pedestres ou acessibilidade.

4. lnteresse público e ordenamento urüano:

FloÍiânÚ

Câmara Municrpal
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EsrADo oo esplnrro sAxro

A demarcação das vagas contribuirá para o ordenamento do trânsito,
melhoria da mobilidade urbana, maior segurança aos usuários da via e
apoio ao desenvolvimento das atividades comerciais e institucionais ali ins-
taladas, atendendo ao interesse público local.

Diante do exposto, REQUER-SE que o DETRAN/ES, por meio de seu setor
técnico competente, avalie e promoya a demarcação de quatro (O4)

vagas de estacionamento no local indicado, adotando as providências admi-
nistrativas e técnicas necessárias.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Marechal Floriano/ES,22 de janeiro de2026.

Juarez José Xavier
Vereador
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